
A- tragédia. sa"ngrenta que· env~I
veti · os ~'omen~. numa l_ut_a sem PI~ 
dade''•começa Ja de fafaga-los. O e~ 
pirito humano, cansado dia ~ua pro·, 
pria. feroddaqe, anseâ,a, _como nunc: 

.. · . _ pela paz:' .PQr:: uma paz· . de simple, 
s, , . •, r_epouso para·- novas guerras, ?ou por 

. · ,:uma vida -nova sem guerras. 
. '· A resposta; o futuro n:o-Ia vai 

•''dar- Mas sé é''de verdadleka par.i: que 
se trata•, mui.to' há que modificar nas 

- leis nos sentimentos e nos· costumes 
act~ais cl'o.s · povos! <', , · • 

A, primeira·· condição da paz e, 
como vimos na mensagem de Pio XII, 
·0 _reeonhecimento dia· digµidatle e iO 
respeito dos direitos da pessoa. hu· 
mana.- ... , .,,,•.,;,,__ . · 
. 'Com · ·efeiti{ à _soclédade, qualquer 

,que.'éla seja, é.composta de homens. 
e se existe, é 'pre-clsamente pa11J. os 
a~x;ll!ar a melhor. desenvolver a _sua· 

· personalidad/e, Falha à sua pró11rla 
razã!o de ser, se os d}minuir ou ,,:s· 
màgar, e tór,na-se, por is•so mesm·n, , 
fonta. de desordem e causa da guer · 

·ra, Enquanto_ :a soc-iedadle não se l:)r· 
ganizar de forro~ a · que o homem 
encontre nel<a, · e por via dela, o plelliO 
desenvolvimento da sua: personalida• 
de difícil- será aspirar . à · tT.a,nqüili
dladG ·é à paz._ I'-or isso,· escreveu o .1 
P.ontiflce, «quem- deseja · que a es
trêLa. . da paz ·-nasça . e .se detenha sô· 1 bre a sociedade, concorra por sua 

· •parte . a devolve1'. à pessoa humana 
a dignidade que Deus lhe concedeu ,/; ' 

· desde o princípio.» .. ,.ii · 
· .'Devolver é sinónimo · de restituir, · · 

E só :se· pode :flaJa,r em resitu'ição, 
-. qu~n<fo se. produziu um roubo, Foi 

rouba.da ao homém pela sociiedade. a p 
dignidade humana?·, 

As modernas concepções de Nação 
é··'de Estado, cometeram,' em v.erdadle, p,· 
0 crime. Tudo se 'socializou: a vida, d, 
a alma, o.,coração, a dnteiig,ência, a p. 
vontade, os · sentimentos do h-omem. 

·. O Estado, erguidlo à culminância de p, 
orige-m e fim do homem, agrup:ou as v, 
mass:1.õ· em rebanhos -sem alma, ti· G 
rando~lhes a consistência económica, ti 
social, política, intelectual e moral. n: 
A vontade, ,individual, i<1esprovida dle w 
r,esponsabilidade pessoa,l. foi identi-

0 "ficada, com a vontade do Estado, de 
tal forma que .chegou por vezes, a a 
perder a própria razão de e~istên- 0 
eia quando se i;ião . adaptava perfei· 6 
tamente ·.a éla. · . 

O cristiani-smo, mandando · obede- l: 
cer , embora ao Soberano, libertou o r 
homem da escravsidlão d-o Estado, mui- ~ 
·1.j:) ,antes de conseguir libertá-lo com· l 
pletamente da •escravatura. O renas· 
cimento do'· conceito pagão .'do César, 
roubou-lhe, porém, de novo a .sua 1 
dignidad!e pessoàl e v-oJ.tou a subme· ( 
tê-lo à nova .escravidão do, '!lspír~to, 
até ,-nl.esnfo. 'nâs f!,Ó<:dedade11 · po!iticas 
·que, por irrisa", .se têm cham-ajo de-

. inocráticas. E' ,_que, na . realidla.de, .,.·a 
· .... : ·suje Iça.o" da ,cspírJ.tQ.,, é se~pr!J rt mes· 

ma, ·seja efa·•.pri>vE!ii!ente de'um Es
tado to,taUtário, de: um partido polí
tico, . óu duma dltadut·,a dia finança 
e do dinheiro. .- , .' . 

Há que r,etomar a rota perdida 
e restituir 'ao homem o s,eu l1,1gar 
de proeminência no convívio _social. 

Ora ilsse lugat· conquista-.se, prà
ticaniente, pelei ,reconhecimento dle 
um certo númeró de direito.s cons,i- C· 
derados- inerentés à personalidlade r. 
humana, Pio • XII enumera~os pela 
seg-uintA ordem: ' 

t,. 
1,0 direito· a · mante,1· e · desenvol

ver ·a· vida corporal, intelectual 'e ll 
mmal; · -: 

2. 0 direito .. ao matrimónio e à con-
secucão do seu objectivo; · 

3.0 dlkeit-o à ,sociedade conjugal 
pri 

doméstica; · 
4-º direito ao trabalhó; 

e cre 
reé 
ta 
êle, 
c-~tc . 5.º .direito• à livre escolha ·de es· 

tado; enrt 
6.-~ direito ao uso do,;Í'.bens ma,te~ ru,s 

riais, , v,i·c, 
Reconhec·e,r ao homem o direito a gui· 

mahter ,e dlesenvoiver a ,vi,iia. c9r- ~~~ 
poral, intelectual e moral·, é o mesmo 
que reconhecer o dever· que Lem o 
Estado c as «éHtes» responsáveis de 

1 proporcionar a todos os liomens as · 
condições materiais, sand-tárias; edu
cativ_as e ,religlos,as que permit.am _êsse 
desenvolvimento a cada um. Para · 

· não ·citar senão um exemplo dlo que 
exigem tais condições, bastará lemfjtf.Z_~ ,, ... __ . 
brar que o desénv<;>lvimento dum hoJ mente pelo outl'!ó de 'ascendei- ao uso 
mero leva convenmonalmente vinte i dos bens materiais l1iá, plena '.e<>ns
um anos - idade em que as_ ~eis lh . ciência dos «seus dleveres e linilta
rncoi:ih~cc':1- plenà respon~ab1hdade ~'- çõe,s sociais:»_ l<lste. dir~to é, de facl?, 

. ccmS1J.stenc1a - -e que, por t3:nto, ser.,. teoricamente· reconhecido .. Mas a ma
·,iecessári, organizar a .,sociedad!e d~ê1 quina económi_ca in,ternacio __ n_ aLestá_ de 
'.orma a que, durante este. tempo, ; tal, maneira endurecida · e . emperrada, 

· ~ruança- ou -o jovem não :,·sejam- obn, que apenas úma, minoria·: C'Onsegue 
. :ados a um trabalho precoce ou_ ~ruJ usufruir os benefícios dlo progresso 

laJizador que , os empeçaim pratic~ económico da~ Nações. Reconhecer o 
mente de crescer e se for.ta~ecer co·,ll dlr.eito do homem aio· uso ,.das bens 
poralmen:~e, e de se inst;rmr · e edu~ mater,la1s __ 'é, portanto,. desemperrar 

' :ar. Mas l-sto ,reclama, ev1dentement?;.J a ecónomla e , a: ·.-vldla-social de tal 
dn prirn~r:o, _ lugar, con_tj!i_çõ_e.s .. econoi forma, que não continui a ser dado 
1!dcas e educ'.1-tivas CJU': so um es, por esmola, comiseração qu .a;"Ssistên
'orço constr~bvo, . colectivo. e Pr?loni c'ia, ia.quilo que · o homem deve pos-

. :rado, ~o~era. reahzaz:. . _ . ~ su!ir d!!. pteno direl<to. - -. . · -

. O ,91re1to ao m:3-tn?1ºIl12 e .ª coh~ · O, exame ·dêste pr-ime1ro 
1
,ponto 

~eeuçao do seu obJectiv:o nao fic_a _su~ essencial da paz, :cte entrn os-· cinco 
. 'icientem_ente reco~h_ecido, P __ elo, fac__ que O Santo Padlrf-_e_nunci.ou na sµa 
, '!.!) _,a:s lets o _pe~m~<hrem _a itodo~ ,º, me!l'5agem do-Natal de 1~42, leva-noo 

·1om~n~, que -satisfaçam . as dlev,tdll;, à certeza de que ·ou os. po'Vos· entram 
',ond1çoes. Que valor_ podf _ter_ um ~lf foancamente na r.esolução dos ,pro
:eit.o para quem, na p_ratica, o nai blemas socla.is que afligem o mund'O, 
iode, efectivar por motiv.9s ';St ran.ho~ ou· a estrêla ·da· pa~ não nascerá ain
i. SUB, vontade? ~ ,~,i-t~ª?ªº e_ por v,et da desta vez para os indltviduos nein 
:es ,tal, que mm,tos sao postos. nesté para. ia.s-. Nações, , . , . 
mema angustiante: -ou renunciar.· .· . • 
natrimóni-o, ou casa1'-se serrt pos~ 1b11 ABEL VARZIM,• 
id,ades dle vida. E ambas as corna~ 
:ão má:s, tanto para o ,indiv~duo, comó -----..;..----------~-
>ara a sociedade, como o demons\r .. 
t dolorosa experiência c;Jle ca~a. !3-1~1• , 
· Anexo ao di-reHo ao maJtr1mon~- · 

~stl'Í ,0 direito à socieda?~ conju~ , U 
'1 dloméstlca. Sendo ,a famüia. ianter10 _ : 

• 1 superior ac).' próprio. Estado, é dleve-r_ . 
lês.te proporcionar ao º?njuges ,POS-~. é 
;ibilidades de viverem Juntos e ~ 
•ua. casa. Reconhecer êste für.eito e;., 
iortan·to, evitar tudo o que obrigu() 
1 :marido ,ou .a mulher a procurai:- O'.: 

. mstento dlo Jar com prejurizo da v1dá: · 
conjugal ou da vida doméstiga, .-. f{ l 

O «direito ao trabalho, como·me19,' 
, •ndi,spensável à sustentação ,,da vid,í 1 

; ,: :-amiliiar~>, uma. V;ez reconheciçl.o! iobr1:4 .1 
" ·,,.ará a colectividlade a orgamza,r·:s1·,, 
· te· tal forma que niio haja ningu1mt; i 

,,doso contra sua vonlade, Mas, R~ 
,;i-rcunstàncias : ano,rmals temporar 1iatf, t 
mente o impedirem de ganhar -o ,susfJ ; 
•ento do ,seu lar pelo trabalho, devéj '; 
;~rever-se a forma de o garantir po~ j 
~,utro modo. O dlireito ao ,trrubalh'~\ 
,,upõe o dever social de fornecer tra;: t 
:'lalho devidamente ,remunerado a to, 

1 ,ios ,0 s homens ~,111.'iltos ou_ ·chefes dl1 !1 
·amília, ou . entao garantir-lhe, P?tj 
outra. form,-. <b sustento do lar, . . , a 
. Este ,j:i~to c_ompleta-se loglea· 1'-
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